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ABANCA MEDIACIÓN, CORREDURIA DE SEGUROS GENERALES, S.A. Registo da Direção-geral dos Seguros sob o n.º J-2146. Tem concertado Seguro de Responsabilidade Civil conforme o previsto na Lei 26/2006 de 
17 de julho de Mediação de Seguros Privados.

EXTRATO DE CONDIÇÕES DA APÓLICE 96.322.661 
DE SEGURO CONTRA ASSALTOS E APROPRIAÇÃO INDEVIDA DE DINHEIRO E DAS COMPRAS E USO FRAUDULENTO 

DE CARTÕES EMITIDOS PELA ENTIDADE TOMADORA DO SEGURO
Asegurador: CAJA DE SEGUROS REUNIDOS, Compañía de Seguros y Reaseguros, S.A. - CASER (CIF A28013050)

Avda. Burgos, 109 – 28050 MADRID
Tomador: ABANCA Corporación Bancaria, S.A. (CIF A70302039)

c/ Cantón Claudino Pita nº 2 Betanzos (A Coruña), CP 15300
CARTÕES SEGUROS: Cartões Visa e Mastercard emitidos pelo Tomador da Apólice.
SEGURADOS: Os titulares dos cartões abrangidos por esta apólice, emitidos pelo BANCO, Entidade emissora dos referidos cartões e 
tomadora da presente apólice.
LIMITES DE INDEMNIZAÇÃO PARA OS CARTÕES SEGUROS:

COBERTURA LIMITE DE INDEMNIZAÇÃO
Assaltos e apropriação indevida 
de dinheiro e das compras 4.500 € POR SINISTRO

Uso fraudulento de cartões 6.000 € POR SINISTRO.

DATA DE EFEITO E VENCIMENTO DA APÓLICE:
As coberturas do seguro têm efeito para o segurado (titular do cartão) a partir do momento em que este aceita as condições da 
apólice. A não aceitação dessas condições pressupõe, em todo o caso, a exclusão automática das garantias do seguro. A data de 
vencimento será o dia 31 de MARÇO da anuidade em curso, salvo se expressamente prorrogado pelas partes contraentes da apólice.
RISCOS COBERTOS.-
ROUBO OU FURTO DE DINHEIRO E COMPRAS:
Para esta cobertura opcional garante-se o pagamento, efetuado pelo SEGURADO com o CARTÃO SEGURO, da QUANTIA 
SEGURADA nas Condições Particulares, no caso de posse ilegítima, roubo ou furto de dinheiro levantado em qualquer ATM que 
permita a referida operação. O seguro só será válido se o roubo ou furto ocorrer num prazo máximo de UMA HORA após a realização 
da operação de levantamento de dinheiro. Fica expressamente definido que a cobertura aplicar-se-á se o SEGURADO, com recurso a 
violência ou ameaças de violência, tiver sido obrigado a revelar o seu código pessoal e secreto (P.I.N.) ou se for obrigado a efetuar o 
levantamento de numerário em ATM.
Para esta cobertura opcional garante-se ainda o pagamento da QUANTIA SEGURADA, indicada nas Condições Particulares, em caso 
de posse ilegítima, roubo ou furto dos bens adquiridos, utilizando, contra a vontade do SEGURADO, o CARTÃO SEGURO como meio 
de pagamento, mediante atos de intimidação ou violência realizados sobre as pessoas. O seguro será válido unicamente se o roubo 
ou furto ocorrer num prazo máximo de TRÊS MESES após a realização da compra.
USO FRAUDULENTO DO CARTÃO:
Para esta cobertura opcional garante-se o pagamento da QUANTIA SEGURADA indicada nas Condições Particulares, no caso de 
prejuízos sofridos pelo TITULAR do CARTÃO SEGURO, devido a uso fraudulento do referido CARTÃO por parte de terceiros e 
sempre que o respetivo CARTÃO tenha sido extraviado, roubado ou furtado.
Para estes efeitos entende-se por prejuízos sofridos pelo TITULAR do CARTÃO SEGURO os débitos realizados na sua conta, 
decorrentes da utilização fraudulenta indicada no parágrafo anterior.
O período de cobertura é compreendido desde a ocorrência do ato gerador dos danos até à notificação à Entidade emissora do 
cartão, feita pelo TITULAR do CARTÃO SEGURO, para que esta proceda ao seu cancelamento, num máximo de 30 DIAS.
Considera-se que constitui um único SINISTRO, o conjunto de utilizações fraudulentas consecutivas ao ato gerador dos 
danos. 
EXCLUSÕES:
Além dos Riscos Excluídos indicados no Artigo 3º das Condições Gerais da APÓLICE, exceto o risco de Furto, esta APÓLICE 
não cobre:
• Os danos e/ou prejuízos resultantes da utilização de um CARTÃO para obtenção de moeda nacional ou estrangeira, notas 

do banco, cheques, cheques de viagem, ordens de pagamento, letras de câmbio ou outros documentos de pagamento 
similares ou ainda instruções para pagar determinada quantia em numerário, sem a respetiva autorização da Entidade 
emissora.

• Os danos e/ou prejuízos resultantes da utilização de um CARTÃO para obtenção de compras ou aluguer de serviços, 
quando estes tenham sido efetuados com CARTÕES anulados ou revogados pela Entidade emissora do CARTÃO.

• Salvo revogação expressa nas Condições Particulares, as perdas e/ou danos resultantes da utilização do número pessoal 
e secreto ou PIN, exceto se forem realizados sob ameaça ou força física ou como consequência da intervenção de 
terceiros e através da utilização de qualquer meio material alheio ao titular, devendo ser fornecida a respetiva denúncia 
perante a Autoridade Competente sem demora injustificada tão logo tenha conhecimento do facto e qualquer outra prova 
que possa constatar a ocorrência desses factos.

• Os danos e/ou prejuízos resultantes da utilização do CARTÃO SEGURO por uma pessoa autorizada pelo SEGURADO, 
utilizando a sua legítima assinatura com intenção de defraudar o BANCO.

• Os danos e/ou prejuízos que a Entidade emissora do CARTÃO possa legalmente reclamar e obter o reembolso, dos 
prejuízos sofridos por:

a)  O portador do CARTÃO.
b)  Qualquer pessoa física ou jurídica que aceite CARTÕES de crédito ou débito da entidade emissora do referido cartão.
c)  Qualquer outra Instituição Financeira, Associação de CARTÕES de crédito ou débito ou Câmara de Compensação que 

represente a referida entidade financeira.

M
od

. 3
05

69
-0

2-
P

T 
  E

04
20

TUF821042020 082733 1/2



• O prejuízo resultante da utilização do CARTÃO emitido sem ter sido solicitado à Entidade emissora do mesmo. Esta 
exclusão não se aplicará no caso de renovação ou reenvio dos CARTÕES SEGUROS.

• Prejuízos resultantes de um ato fraudulento, desonesto ou delituoso cometido por qualquer empregado da Entidade 
emissora do CARTÃO, quer atue só ou em conivência com outras pessoas.

• Qualquer prejuízo ou dano não descobertos durante a vigência da APÓLICE ou ocasionados antes da tomada de efeitos da 
mesma.

• Os danos devidos à mera ação do tempo, bem como os devidos aos seguintes fenómenos da natureza: terramotos e 
maremotos, inundações extraordinárias, erupções vulcânicas, tempestade ciclónica atípica e quedas de corpos siderais e 
aerólitos.

• Os danos ocasionados violentamente como consequência de terrorismo, rebelião, sedição, motim e tumultos populares.
• Os danos devidos a ações ou atuações das Forças Armadas e Corpos de Segurança, ocorridos em tempos de paz.
• Os danos devidos ao vício ou defeito próprio da coisa segurada.
• Os danos produzidos por conflitos armados, mesmo que não tenham sido precedidos de declaração oficial de guerra.
• Os danos que, pela sua magnitude e gravidade, sejam classificados pelo Governo da Nação como de "catástrofe ou 

calamidade nacional".
• Os derivados da energia nuclear.

O PRESENTE EXTRATO, QUE DEVE SER ENTREGUE PELO TOMADOR DA APÓLICE AOS SEGURADOS, É UM EXTRATO DAS 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS DE APLICAÇÃO À APÓLICE COLETIVA N.º 96.322.661 SUBSCRITA PELA ABANCA Corporación 
Bancaria, S.A., Sucursal em Portugal COM A CASER, PELO QUAL, EM CASO DE DÚVIDA NA SUA INTERPRETAÇÃO, 
DEVERÁ SER OBSERVADO O DISPOSTO NAS MESMAS, ESTANDO À DISPOSIÇÃO DOS SEGURADOS NO DOMICÍLIO DO 
REFERIDO TOMADOR. OS BENEFÍCIOS SEGURADOS MANTER-SE-ÃO EM VIGOR DESDE QUE A REFERIDA APÓLICE N.º 
96.322.661 FIQUE EM VIGOR, E NÃO SOFRA VARIAÇÃO, SENDO CANCELADA NA ALTURA DA EXTINÇÃO DA MESMA. A 
ENTIDADE EMISSORA DO CARTÃO SEGURADO RESERVA O DIREITO DE PROCEDER À EXTINÇÃO OU ALTERAÇÃO DESTE 
SEGURO A QUALQUER ALTURA. NESSE CASO, A ENTIDADE EMISSORA ASSUMIRÁ A OBRIGAÇÃO DE COMUNICAR AOS 
TITULARES DO CARTÃO SEGURADO A EXTINÇÃO DO CONTRATO E A FINALIZAÇÃO DOS DIREITOS QUE ESTE OUTORGA 
ÀS PESSOAS SEGURADAS.

CLÁUSULA DE PROTEÇÃO DE DADOS
Nos termos do regulamento sobre Proteção de Dados em vigor, informamos que o ABANCA Corporación Bancaria, S.A., com sede 
em c/ Cantón Claudino Pita nº 2 Betanzos (A Coruña), CP 15300 e com o número de identificação fiscal espanhol A70302039 
(doravante, "O BANCO"),  poderá tratar os dados que forneça e os que sejam gerados como consequência da contratação e 
desenvolvimento do seguro, a fim de o BANCO poder dar cumprimento às obrigações e exercer os direitos que, na sua condição de 
tomadora, lhe correspondem de acordo tanto com o regulamento aplicável em matéria de seguros, como com as condições do seguro. 
A base legitimadora do tratamento é, portanto, a execução do contrato de seguro.
Da mesma forma, e sendo necessário para a execução do contrato de seguro, o BANCO (atuando através da Sucursal em Portugal), 
em caso de sinistro, comunicará os dados relativos ao mesmo ao mediador de seguros ABANCA Mediación Correduría de Seguros 
Generales, S.A., para os fins de o referido mediador de seguros lhe prestar a respetiva assistência e assessoramento. O mediador de 
seguros poderá gerir a referida assistência e assessoramento através dos balcões do BANCO, Sucursal em Portugal. Informamos 
também que o ABANCA Mediación Correduría de Seguros Generales, S.A. conservará os seus dados durante o prazo necessário 
para lhe prestar a respetiva assistência e assessoramento em caso de sinistro.
Poderá exercer os direitos de acesso, retificação, limitação do tratamento, apagamento, oposição ou portabilidade através de 
comunicação dirigida ao Serviço de Atendimento ao Cliente do ABANCA através do endereço da sede da Sucursal em Portugal do 
BANCO (Rua Castilho nº. 20 - 1250-069, Lisboa) ou através do correio eletrónico faleconnosco@abanca.com; ou por meio de 
comunicação dirigida ao ABANCA Mediación Correduría de Seguros Generales, S.A. na sua sede social (Avenida de la Marina 1, 1ª 
planta, 15001, A Coruña). Além disso, o BANCO e o ABANCA Mediación Correduría de Seguros Generales, S.A. contam com um 
Delegado de Proteção de Dados, que poderá contactar através do correio eletrónico privacidad@abanca.com. Igualmente, poderá 
interpor uma reclamação perante a Agência Espanhola de Proteção de Dados caso julgue que os seus direitos foram violados.
Sendo também necessário à execução do contrato de seguro, o ABANCA Mediación Correduría de Seguros Generales, S.A. 
comunicará à entidade seguradora CAJA DE SEGUROS REUNIDOS, Compañía de Seguros y Reaseguros, S.A. - CASER os dados 
relativos ao sinistro para o seu tratamento conforme o estabelecido em seguida.
Igualmente, em conformidade com o regulamento sobre Proteção de Dados em vigor, informamos que, no caso de ocorrência de um 
sinistro, os dados pessoais fornecidos por si para serem geridos serão tratados pela CAJA DE SEGUROS REUNIDOS, Compañía de 
Seguros y Reaseguros, S.A. - CASER, com sede social na Avda. Burgos, 109 – 28050 MADRID, Espanha, responsável pelo 
tratamento, a fim de gerir o benefício requerido. O tratamento dos dados está legitimado por ser imprescindível para a execução do 
contrato de seguro e serão conservados pela CASER durante o prazo de seis anos, a contar a partir do encerramento definitivo do 
processo, conforme estabelecido pela legislação em vigor.
Os direitos de acesso, retificação, apagamento, portabilidade, limitação do tratamento e oposição tornar-se-ão efetivos através de uma 
carta enviada à sede social da Companhia, Avda. Burgos, 109 – 28050 MADRID, Espanha (Indicar Assessoria Jurídica – Proteção de 
Dados) ou através de correio eletrónico enviado a derechosrgpdgrupocaser@caser.es, aos quais se deverá juntar uma cópia do BI/CC 
ou do Passaporte.
Por outro lado, informamos que poderá apresentar reclamação sobre esta matéria perante o Delegado de Proteção de Dados do 
Grupo CASER, via correio postal dirigido ao DPO do Grupo CASER, Avda. Burgos, 109 – 28050 MADRID, Espanha ou através de um 
correio eletrónico remetido a: dpogrupocaser@caser.es.
Poderá formular também reclamação perante a Agência Espanhola de Proteção de Dados se julgar que os seus direitos nesta matéria 
foram violados.
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